
Departamento: Coordenação de Compras e Licitações

Relatório gerado no dia 24/10/2025 15:19:03    (IP: 170.150.150.39)

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133).

Média dos Preços Obtidos: R$ 1.208.437,50Mediana dos Preços Obtidos: R$ 274.875,00

Equipe de Atuação em Cotação:

Nome Matrícula Departamento Telefone

Francisco Alexandro Silva dos Santos Coordenação de Compras e Licitações

Relatório de Cotação: PROCESSO 23111.017547/2025-27

Pesquisa realizada entre 16/10/2025 11:32:36 e 20/10/2025 17:20:05

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo
usuário para aquele determinado Item.
Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

definição do valor estimado."

Item 1: Administração e gerenciamento informatizado de abastecimento de combustíveis (Taxa de Administratação)

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

TOTAL
 

4 / 4 1 R$ 1.208.437,50 (un) - R$ 1.208.437,50 R$ 1.208.437,50

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 09.829.524/0001-64 - SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
DO ESTADO DE PERNAMBUCO-SEBRAE/PE / 929819 - SERVIÇO APOIO A
MICROS E PEQUENAS EMPRESAS-PE

09829524000164-
1-000015/2025

30/04/2025 R$ 493.750,00

2 35.640.875/0001-32 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 21ª
REGIÃO

Dispensa de
Licitação Nº
90005/2025
UASG: 927873

27/02/2025 R$ 56.000,00

3 32.489.209/0001-57 - CONSELHO REGIONAL DOS TECNICOS INDUSTRIAIS DA
PRIMEIRA REGIAO / 927457 - CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS
INDUSTRIAIS 1A

32489209000157-
1-000007/2024

03/12/2024 R$ 4.284.000,00

Valor Unitário R$ 1.611.250,00

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 03.501.582/0001-88 - Prefeitura Municipal de Terenos 2374 07/03/2025 R$ 0,01

Valor Unitário R$ 0,01

Valor Global:  R$ 1.208.437,50
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Obs: o valor estimado é a média das taxas de administração, comprovada no anexo deste relatório e Mapa de Preços. O valor 
estimado da contratação encontra-se definido no Termo de Referência.

http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=%252fX0PjntuhULtQm1WavOvmFaRZYQKe81M8KTHWdWVWPcqHU8nPtm6WA%253d%253d


Item 1: Administração e gerenciamento informatizado de abastecimento de combustíveis (Taxa de Administratação)

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 0,01

CNPJ: 03.501.582/0001-88

Órgão: Prefeitura Municipal de Terenos

Objeto: O objeto da presente contratação é a Adesão à Ata de Registro de Preços n° 31/2024,
gerada através do Pregão Eletrônico - SRP n° 31/2024 do Consórcio Intermunicipal
Multifinalitário dos Municípios do Extremo Sul de Minas – CIMESMI, para prestação de
serviço de gestão total de frotas, com a intermediação e gerenciamento no fornecimento
de combustível, serviços de manutenção, fornecimento de peças e pneus, além de rastreio
de veículos com implantação e operação de sistema informatizado de gestão, para
atender as necessidades das secretarias da Prefeitura Municipal de Terenos.

Descrição: TAXA ADMINISTRATIVA PARA GESTÃO DE COMBUSTIVEL - TAXA
ADMINISTRATIVA PARA GESTÃO DE COMBUSTIVEL

Data: 07/03/2025 00:00

Modalidade: Pregão

SRP: SIM

Identificação: 2374

Lote/Item: 1/6

Ata: N/A

Fonte: web.qualitysistemas.com.br/processos_
licitatorios/prefeitura_municipal_de_ter
enos

Quantidade: 1

Unidade: Unidade

UF: MS

*VENCEDOR*
09.179.444/0001-00 CENTRO AMERICA COMERCIO, SERVICO, GESTAO TECNOLOGICA LTDA

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 0,01

Descrição: Descrição não informada

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 493.750,00

CNPJ: 09.829.524/0001-64

Órgão: SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DE
PERNAMBUCO-SEBRAE/PE / 929819 - SERVIÇO APOIO A MICROS E
PEQUENAS EMPRESAS-PE

Objeto: Serviço de gerenciamento de sistema informatizado e integrado de abastecimento de
combustível (gasolina comum, gasolina aditivada, etanol comum, diesel comum, diesel
S10 e gás GNV) e serviços de lavagem veicular: através de utilização de cartão
eletrônico com chip, para atendimento à frota de veículos a serviço do SEBRAE-PE, no
estado de Pernambuco, bem como fornecimento de combustível para os geradores do
SEBRAE/PE

Descrição: Controle de Abastecimento de Veículos - Controle de Abastecimento de Veículos

Data: 30/04/2025 09:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: 09829524000164-1-000015/2025

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 06/05/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 1

Unidade: UNIDADE

UF: PE

*VENCEDOR*
25.165.749/0001-10 NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 493.750,00

Descrição: Descrição não informada

Detalhamento dos Itens

Preço Estimado: R$ 1.208.437,50 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 1.208.437,50 Média dos Preços Obtidos: R$ 1.208.437,50

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade Contratação de empresa apta à prestação de serviços de administração e gerenciamento informatizado de abastecimento de combustíveis em veí
culos oficiais, tratores, máquinas, roçadeiras e grupos de geradores pertencentes ao Colégio Técnico de Bom Jesus, com tecnologia de cartão el
etrônico, em rede de postos credenciados no Estado do Piauí e em outros Estados da Federação

Relatório gerado no dia 24/10/2025 15:19:03 (IP: 170.150.150.39)
Código Validação: %2fX0PjntuhULtQm1WavOvmFaRZYQKe81M8KTHWdWVWPcqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=%252fX0PjntuhULtQm1WavOvmFaRZYQKe81M8KTHWdWVWPcqHU8nPtm6WA%253d%253d 2 / 4

http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=%252fX0PjntuhULtQm1WavOvmFaRZYQKe81M8KTHWdWVWPcqHU8nPtm6WA%253d%253d


Preço (Compras Governamentais) 2: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 56.000,00

CNPJ: 35.640.875/0001-32

Órgão: CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 21ª REGIÃO

Objeto: Prestação de serviços de gerenciamento informatizado de frota de veículos, mediante re
de credenciada por meio de 7 (sete) cartões par a fornecimento dos seguintes produtos e
serviço s: combustíveis; manutenção geral, com fornecim ento de peças e serviços e
higienização de veíc ulos

Descrição: CONTROLE DE ABASTECIMENTO DE VEICULOS - GESTÃO E CONTROLE
DE COMBUSTÍVEL MANUTENÇÃO GERAL, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS
E SERVIÇOS E HIGIENIZAÇÃO DE VEÍCULOS DA FROTA. TAXA DE
ADMINISTRAÇÃO MÁXIMA DE 2,5%

CatSer: 25372 - Controle de Abastecimento de Veículos

Data: 27/02/2025 08:00

Modalidade: Dispensa Eletrônica

SRP: NÃO

Identificação: Dispensa de Licitação Nº 90005/2025 /
UASG: 927873

Lote/Item: /1

Ata: Link Ata

Homologação: 05/03/2025 17:18

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 1

Unidade: UNIDADE

UF: MA

*VENCEDOR*
05.340.639/0001-30 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 56.000,00

Descrição: Descrição não informada

Preço (Compras Governamentais) 3: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 4.284.000,00

CNPJ: 32.489.209/0001-57

Órgão: CONSELHO REGIONAL DOS TECNICOS INDUSTRIAIS DA PRIMEIRA REGIAO /
927457 - CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS 1A

Objeto: Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada para prestação de
serviços continuados de Administração, Gerenciamento, Intermediação e Implantação de
um sistema informatizado e integrado via WEB on-line real time, para o fornecimento de
combustíveis para o CRT-01.

Descrição: Controle de Abastecimento de Veículos - Controle de Abastecimento de Veículos

Data: 03/12/2024 10:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 32489209000157-1-000007/2024

Lote/Item: 1/2

Ata: N/A

Homologação: 22/12/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 1

Unidade: UNIDADE

UF: DF

*VENCEDOR*
28.008.410/0001-06 BAMEX CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL EIRELI

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 4.284.000,00

Descrição: Descrição não informada
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Data: 16/10/2025 11:47:56
Acessar a fonte aqui

Data: 20/10/2025 15:53:36
Acessar a fonte aqui

Data: 20/10/2025 10:18:58
Acessar a fonte aqui

Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções
Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites
de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e
eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Compras.gov.br
www.gov.br/compras/pt-br

2 - Portal Nacional de Contratações Públicas
https://www.gov.br/pncp/pt-br

3 - Prefeitura Municipal de Terenos/MS
web.qualitysistemas.com.br/processos_licitatorios/prefeitura_municipal_de_terenos
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Os detalhes poderão ser visualizados por fornecedor. Clique para expandir e acesse dados como: proposta, anexo e chat.

  Acompanhar Contratação

Acompanhar Contratação 

Pregão Eletrônico N° 90018/2025 (Lei 14.133/2021)

UASG 929819 - SERVIÇO APOIO A MICROS E PEQUENAS EMPRESAS-PE

Critério julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo disputa: Aberto



    

1 CONTROLE DE ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS

Homologado

Qtde solicitada:

Valor estimado (unitário)

1

R$ 493.800,0000



Propostas Histórico de recursos

 Chat

 Proposta

 Anexos

 Diligências

25.165.749/0001-10

Programa de integridade

Adjudicada

NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS LTDA

SP

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 493.750,0000

-



Nenhuma diligência cadastrada.

03.506.307/0001-57

Programa de integridade

TICKET SOLUCOES HDFGT S/A

RS

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 495.000,0000

-


28.008.410/0001-06

Programa de integridade

BAMEX CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA

PI

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 500.000,0000

-


Voltar

  Acompanhar Contratação   Pregão Eletrônico : UASG 929819 - N° 90018/2025 (Lei 14.133/2021)      

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/noticias
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/eventos
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/cursos-e-capacitacoes
https://www.gov.br/compras/pt-br/canais_atendimento/central-de-atendimento
http://www.brasil.gov.br/


 
AO  
ILMO SR. PREGOEIRO E EQUIPE 
SEBRAE RECIFE – PE 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90018/2025 
 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviço de gerenciamento de sistema informatizado e 
integrado de abastecimento de combustível (gasolina comum, gasolina aditivada, etanol comum, diesel comum, diesel S10 e gás 
GNV) e serviços de lavagem veicular: através de utilização de cartão eletrônico com chip, para atendimento à frota de veículos a 
serviço do SEBRAE-PE, no estado de Pernambuco, bem como fornecimento de combustível para os geradores do SEBRAE/PE. 
 
DADOS DO PROPONENTE: 

Razão Social: NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS LTDA 

CNPJ: 25.165.749/0001-10                         I.E. 206.447.728.118              I.M. 4.80842-0 

Endereço: Alameda Rio Negro, 503, 18º andar sala 1803 – Alphaville, Barueri/SP 

Telefone / e-mail: (11) 3631-7730 - E-mail: licita.neo@neofacilidades.com.br 

Banco:  Banco do Brasil Agência:   2857-6 C/C:  39841-1 

Dados do Signatário - para assinatura do contrato FELIPE VERONEZ DE SOUSA 

Cargo:  REPRESENTANTE RG:  MG15294963 SSP MG CPF: 080.281.806-47 

 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos objetos abaixo discriminados, conforme Edital, que integra o instrumento 
convocatório da licitação em epígrafe 
PROPOSTA:  
 

 
 
 
Total estimado: R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); 
Taxa Administrativa Ofertada: -1,25% (um vírgula vinte e cinco por por cento negativo) 
Valor Total da Proposta + Taxa: R$ 493.750,00 (quatrocentos e noventa e três mil, setecentos e cinquenta reais); 
 
Marca: NEO FACILIDADES 
Validade: 60 (sessenta) dias 
 
DECLARAMOS: 
Que atendemos às especificações técnicas determinadas no edital e em seus apêndices. 
 
Estão inclusos nos valores das propostas as despesas com impostos, tributos, salários, encargos sociais e contribuições sociais, 
fiscais, parafiscais, material de consumo, fretes, entregas, transportes, carga, descarga, seguros, fardamento, transporte de qualquer 
natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, 
impostos, taxas, emolumentos e demais despesas inerentes para a execução do contrato. 
Estamos cientes e aceitamos as condições do Edital, especialmente as fixadas para pagamento e entrega dos produtos, contidas na 
minuta do contrato. 

 

 

Barueri/SP, 30 de abril de 2025 

 
 
___________________________________________________ 
NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFICIOS LTDA 
CNPJ nº 25.165.749/0001-10 
FELIPE VERONEZ DE SOUSA – REPRESENTANTE 
CPF nº 080.281.806-47 / RG: MG15294963 SSP MG 
licita.neo@neofacilidades.com.br - (11) 3631-7730 
 
 

FELIPE VERONEZ DE 
SOUSA:0802818064
7

Assinado de forma digital 
por FELIPE VERONEZ DE 
SOUSA:08028180647

mailto:licita.neo@neofacilidades.com.br


Brasil Transparente PREFEITURA MUNICIPAL DE TERENOS - MS

                 

Licitações 1.1.23.5

Editais na íntegra, processos licitatórios julgados e detalhes das propostas de fornecedores.

Voltar

Mapa do Portal Atualizado em: 10/03/2025 00h47

  

Licitação Processo Modalidade Disputa Critério Tipo Abertura Julgamento Status Arq

0001/2025 31/2025 Pregão Global Menor Preço Serviço 27/02/2025 07/03/2025 homologado

Código: 2374
Objeto: O objeto da presente contratação é a Adesão à Ata de Registro de Preços n° 31/2024, gerada através do Pregão Eletrônico - SRP n° 31/2024
do Consórcio Intermunicipal Multifinalitário dos Municípios do Extremo Sul de Minas – CIMESMI, para prestação de serviço de gestão total de frotas,
com a intermediação e gerenciamento no fornecimento de combustível, serviços de manutenção, fornecimento de peças e pneus, além de rastreio de
veículos com implantação e operação de sistema informatizado de gestão, para atender as necessidades das secretarias da Prefeitura Municipal de
Terenos.

Item da licitação Proposta do fornecedor

CENTRO AMERICA COMERCIO, SERVICO, GESTAO TECNOLOGICA LTDA - CNPJ 09.179.444/0001-
00

Qtde. Valor Un. Valor Total

TAXA ADMINISTRATIVA DE GESTAO DE FROTA SERVIÇO 1,0 0,01 0,01

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE GESTÃO DE FROTAS
SERVIÇOS QUE UTILIZEM TECNOLOGIA DE CARTÃO MAGNÉTICO COM ADMINISTRAÇÃO E
GERENCIAMENTO DE DESPESAS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM
COMPONENTE E MATERIAL GENUÍNO ORIGINAL OU PARALELO, RECOMENDADO PELO
FABRICANTE DE ACORDO COM AS CARACTERÍSTICAS DE CADA VEÍCULO, INCLUINDO E
ACESSÓRIOS, SERVIÇOS DE MECÂNICA EM GERAL, FUNILARIA, PINTURA, ELÉTRICA, AR
CONDICIONADO, ALINHAMENTO DE DIREÇÃO, BALANCEAMENTO, REVISÃO GERAL, SERVIÇO
DE GUINCHO, COMPRA E TROCA DE PNEUS, PARA A FROTA DE VEÍCULOS LEVES, UTILITÁRIOS,
PESADOS E AINDA VEÍCULOS QUE VENHAM A SER INCORPORADOS AO PATRIMÔNIO DO
MUNICÍPIO DE TERENOS - MS.

1,0 1.257.783,16 1.257.783,16

GESTÃO DE FROTAS COM O FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL (GASOLINA, ETANOL, DIESEL
COMUM, DIESEL S10) ATRAVES DE REDE CREDENCIADA.

1,0 4.547.611,64 4.547.611,64

PEÇAS PARA GESTÃO DE FROTAS SERVIÇOS QUE UTILIZEM TECNOLOGIA DE CARTÃO
MAGNÉTICO COM ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO DE DESPESAS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA, COM COMPONENTE E MATERIAL GENUÍNO ORIGINAL OU
PARALELO, RECOMENDADO PELO FABRICANTE DE ACORDO COM AS CARACTERÍSTICAS DE
CADA VEÍCULO, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS, SERVIÇOS DE
MECÂNICA EM GERAL, FUNILARIA, PINTURA, ELÉTRICA, AR CONDICIONADO, ALINHAMENTO DE
DIREÇÃO, BALANCEAMENTO, REVISÃO GERAL, SERVIÇO DE GUINCHO, COMPRA E TROCA DE
PNEUS, PARA A FROTA DE VEÍCULOS LEVES, UTILITÁRIOS, PESADOS E AINDA VEÍCULOS QUE
VENHAM A SER INCORPORADOS AO PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO DE TERENOS – MS.

1,0 4.958.840,81 4.958.840,81

TAXA ADMINISTRATIVA DE GESTÃO DE FROTAS PARA PEÇAS 1,0 0,01 0,01

TAXA ADMINISTRATIVA PARA GESTÃO DE COMBUSTIVEL 1,0 0,01 0,01

SERVIÇO ESPECIALIZADO NO FORNECIMENTO PARA RASTREAMENTO, MONITORAMENTO E
TELEMETRIA VEICULAR COM TRANSMISSAO DE DADOS NA TECNOLOGIA GSM/GPRS/GPS,
HOMOLOGADOS PELA ANATEL E ABNT.

1.320,0 65,00 85.800,00

SERVIÇO ESPECIALIZADO NO FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO PARA RASTREAMENTO
MONITORAMENTO E TELEMETRIA VEICULAR COM TRANSMISSÃO DE DADOS TECNOLOGIA
SATEITAL.

1.320,0 192,00 253.440,00

FORNECIMENTO DE TAGIBOTTON (IDENTIFICADOR DE CONDUTOR) 110,0 26,50 2.915,00

BASE LEITORA DE IBOTTON ( INCLUSO CHICOTE RELE E CORDAO 110,0 41,50 4.565,00

Vencedor Participantes
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SERVIÇO ESPECIALIZADO DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE
RASTREAMENTO FORNECIDOS

110,0 120,00 13.200,00

SISTEMA DE AUTO -GESTÃO INTEGRADA DE FROTAS COM CONTROLE DE EMPENHO E
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL ATRAVÉS DE CARTAO MAGNÉTICO POS EM REDE
CREDENCIADA OU LICITADA CENTRAL DE ATENDIMENTO 0800 GESTÃO DE COMBUSTIVEIS COM
CONTROLE DE TANQUES, MELOSAS E CONTAINERS COM ABASTECIMENTO OFF-LINE, GESTÃO
DE PEÇAS E MANUTENÇÃO AUTOMOTIVAGESTAO DE RASTREAMENTO SISTEMAS DE
PRESTAÇÃO DE CONTAS A ORGÃOS REGULADORES COMO TCE-MS APLICATIVO ANDROID/IOS.

110,0 53,00 5.830,00

Total R$ 11.129.985,64
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MUNICÍPIO DE TERENOS 

MATO GROSSO DO SUL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 032/2025 

CONTRATO DE ADESÃO DE ATA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 031/2025 

PROCESSO CARONA N° 01/2025 

ORIGEM 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 031/2024 

PREGÃO PRESENCIAL N° 031/2024 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA: Consórcio Intermunicipal Multifinalitário dos 

Municípios a o Extremo Sul de Minas - CIMESMI, CNPJ: 43.863.46710001-78 

O MUNICÍPIO DE TERENOS, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Av. Dr. 

Antônio José Paniago, n° 119, Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n° 

03.501.582/0001-88, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. HENRIQUE 

WANCURA BUDKE, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n° 

300263628426 MEX/MS e com cadastro no CPF sob o n.° 017.539.381-80, residente e 

domiciliado na Rua Gumercindo Annes da Silva, n° 222, Jardim América, Terenos!MS, 

juntamente com o Sr. MAICON BEZERRA NONATO, portador da Cédula de Identidade 

n° 001.947.776 SSP/MS, com cadastro no CPF sob o n° 053.339.221-79, SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; a Sra. VIVIANE SERVIAN BRITES BRANDÃO, 

portadora da Cédula de Identidade n° 1061040 SSPJSP, com cadastro no CPF sob o n° 

947.839.501-72, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL; o Sr. 

JOILSON DIAS DE OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade n° 001464437 

SSP/MS, com cadastro no CPF sob o n° 023.721.141-66, SECRETÁRIO MUNICIPAL 

DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E MEIO AMBIENTE; a Sra. CARLA CASTRO 

REZENDE DINIZ BRANDÃO, portadora da Cédula de Identidade n° 000.558.385 

SSP/MS, com cadastro no CPF sob o n° 500.502.491-34, SECRETÁRIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES; o Sr. KATIANE DE LIMA FRANCO, 

portador da Cédula de Identidade n° 1248495 SSP/MS, com cadastro no CPF sob o n° 

002.028.361-00, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA; a Sra. 

ARYANNI PAMMELA PULCHÉRIO ABREU, portadora da Cédula de Identidade n° 

Av. Dr. Antônio .Jose Paniago, 119— Centro - Cep:79.190-000Fone/Fax: 3246-8200. 1 



MUNICÍPIO DE TERENOS 

MATO GROSSO DO SUL 

001.608.664 SSPIMS, com cadastro no CPF sob o n° 024.036.301-95, SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE e o Sr. NEYLOR THOMAZ DA CONCEIÇÃO PEREIRA, 

portador da Cédula de Identidade n° 001.584.312 SSP/MS e com cadastro no CPF sob 

o n° 014.885.361-71, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRÂNSITO, doravante 

denominado ÓRGÃO CARONA (CONTRATANTE) e, de outro lado, a empresa 

CENTRO AMERICA COMERCIO, SERVICO, GESTAO TECNOLOGICA LTDA, inscrita 

no CNPJ sob n° 09.179.444/0001-00 , localizada a Av. Prainha, N° 9, Bairro Alvorada, 

na cidade de Cuiabá/MT, CEP 78.048-436, neste ato representada pelo seu Sócio 

Proprietário o Sr. Jânio Corrêa da Silva, portador da Carteira de Identidade RG. 

13903284, SESP!MT e CPF sob n° 965.048.891-04, neste ato denominada 

CONTRATADA, nos termos do Pregão Eletrônico 31/2024 e Processo Licitatório 

n°31/2024, têm como justo, pactuado e contratado este ajuste, sujeitando as partes 

contratantes à Lei n° 14.133 suas posteriores alterações, mediante as condições e 

cláusulas abaixo especificadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

O objeto da presente contratação é a Adesão à Ata de Registro de Preços n° 31/2024, 

gerada através do Pregão Eletrônico - SRP n° 31/2024 do Consórcio Intermunicipal 

Multifinalitário dos Municípios do Extremo Sul de Minas - CIMESMI, para prestação de 

serviços de Quarterização para conservação de veículos e maquinários, sendo os 

serviços de gestão total de frotas, com a intermediação e gerenciamento no fornecimento 

de combustível, serviços de manutenção, fornecimento de peças e pneus, além de 

rastreio de veículos com implantação e operação de sistema informatizado de gestão, 

para atender as necessidades das secretarias da Prefeitura Municipal de Terenos e suas 

Secretarias Municipais. 

QUANTITATIVOS ADERIDOS DA ATA 
ITEM DETALHAMENTO UNID VALOR 

ESTIMADO 
TAXA DE 
ADM % 

VALOR 
TOTAL (COM 

TAXA) 
SERVIÇO DE GESTÃO DE FROTAS 
COMPRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA OU EMERGENCIAL COM 
O FORNECIMENTO DE PEÇAS 

REAIS R$ 6.216.624,00 0,00% R$ 6.216.624,00 

Av. Dr. Antônio Jose Paniago, 119 - Centro - Cep: 79.190-000 Fone/Fax: 3246-8200. 



MUNICÍPIO DE TERENOS 

MATO GROSSO DO SUL 

2 SERVIÇO DE GESTÃO DE FROTAS 
COM O FORNECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEL (GASOLINA, ETANOL, 
DIESEL COMUM, DIESEL S10 E ARLA) 
ATRAVÉS DE REDE 
CREDENCIADA. 

REAIS R$ 4.547.611,64 0,00% R$ 4.547.611,64 

ITEM DETALHAMENTO QTD - 
VEICUL 

Os 

UNID VALOR 
UNI 

VALOR ANUAL 

3 Serviço especializado no fornecimento 
de equipamento para 
rastreamento, monitoramento e telemetria 
veicular, com transmissão de dados na 
tecnologia 
GSM/GPRS/GPS.Homologados pela 
ANATEL e ABNT. 

110 MENSAL/VEICULO R$ 65,00 R$85.800,00 

4 Serviço especializado no fornecimento de 
equipamento para rastreamento, 
monitoramento e telemetria 
veicular, com trasmissão de dados 
tecnologia sateital 

110 MENSAL POR 
VEICULO 

R$ 192,00 R$ 253.440,00 

5 Fornecimento de TagiBotton 
(identificador de condutor), (cobrança 
única) 

110 UNIT. POR 
CONDUTOR 

R$26,50 R$2.915,00 

-- 6 Base leitora de iBotton (incluso 
chicote, rele e cordão), (cobrança única) 

110 UNIT. POR 
CONDUTOR 

R$41,50 R$4.565,00 

7 
Serviço especializado de instalação e 
configuração dos 
equipamentos de rastreamento fornecidos 

110 UNIT. POR 
CONDUTOR 

R$ 120,00 R$ 13.200,00 

8 

Sistema de auto-gestao integrada de 
frotas com controle de empenho e 
estrutura organizacional através de 
cartão magnético, pos em rede 
credenciada ou licitada, central de 
atendimento 0800, gestão de 
combustíveis com controle de tanques, 
melosas e containers com 
abastecimento off-line, gestão de peças 
e manutenção automotiva, gestão de 
rastreamento, sistemas integrados a fim 
de mapear toda a frota, sistema de 
prestação de contas a orgaos 
reguladores como tce-ms, aplicativo 
android/ios. 

110 UNIT. POR 
CONDUTOR 

R$53,00 R$5.830,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL 

Av. Dr. António Jose Paniago, 119 - Centro - Cep: 79.190-000 Fone/Fax: 3246-8200. 3 
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MEMORANDO CÕD.RED. DOTAÇÃO 
18025 78 16.002-10.302.0004.2217-3.3.90.39.99.1600 
18025 42 16.002-10.301.0004.2216-3.3.90.39.99.1500 
18012 40 16.002-10.301.0004.2216-3.3.90.30.01.1500 
17996 69 16.002-10.302.0004.2217-3.3.90.39.99.1500 
17996 78 16.002-10.302.0004.2217-3.3.90.39.99.1600 
17996 42 16.002-10.301.0004.2216-3.3.90.39.99.1500 
17996 51 16.002-10.301.0004.2216-3.3.90.39.99.1600 
18021 66 16.002-10.302.0004.2217-3.3.90.30.99.1500 
18021 75 16.002-10.302.0004.2217-3.3.90.30.99.1600 
18021 40 16.002-10.301.0004.2216-3.3.90.30.99.1500 
18021 47 16.002-10.301.0004.2216-3.3.90.30.99.1600 
18028 1329 20.001-26.782.0003.2271-3.3.90.39.99.1500 
18015 1327 20.001-26.782.0003.2271-3.3.90.30.01.1500 
18003 1329 20.001-26.782.0003.2271-3.3.90.39.99.1500 
17993 1327 20.001-26.782.0003.2271-3.3.90.30.99.1500 
18023 1070 15.001-04.122.0003.2213-3.3.90.39.99.1500 
18010 1067 15.001-04.122.0003.2213-3.3.90.30.01.1500 
17994 1070 15.001-04.122.0003.2213-3.3.90.39.99.1500 
17984 1067 15.001-04.122.0003.2213-3.3.90.30.99.1500 
18022 1314 21.001-26.782.0003.2276-3.3.90.39.99.1500 
18016 1521 21.001-26.782.0003.2276-3.3.90.30.01.1500 
18016 1316 21.001-26.782.0003.2276-3.3.90.30.01.1799 
18002 1314 21.001-26.782.0003.2276-3.3.90.39.99.1500 
18002 1317 21.001-26.782.0003.2276-3.3.90.39.99.1799 
17992 1521 21.001-26.782.0003.2276-3.3.90.30.99.1500 
17992 1316 21.001-26.782.0003.2276-3.3.90.30.99.1799 

MUNICÍPIO DE TERENOS 

MATO GROSSO DO SUL 

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o 

valor global estimado de R$ 11.129.985,64 (onze milhões, cento e vinte e nove mil, 

novecentos e oitenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento ocorrerá da seguinte forma: a Secretaria de Finanças da Prefeitura pagará 

em até 30 (trinta) dias, da data do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura. Sendo que os 

fechamentos das faturas serão feitos pelas Secretarias responsáveis, no mínimo uma 

vez ao mês, no final de mês serão feitos os fechamentos das faturas e enviadas para o 

setor financeiro com as informações bancarias para providenciar os pagamentos. 

CLÁUSULA QUARTA - RECURSOS FINANCEIROS 

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta dos recursos financeiros 

conforme dotações classificadas e codificadas descritas abaixo: 

Av. Dr. Antônio Jose Paniago, 119— Centro - cep: 79.190-000 Fone/Fax: 3246-8200. 4 
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18024 1462 19.001-04.122.0003.2267-3.3.90.39.99.1500 
18011 1459 19.001-04.122.0003.2267-3.3.90.30.01.1500 
17995 1462 19.001-04.122.0003.2267-3.3.90.39.99.1500 
17985 1459 19.001-04.122.0003.2267-3.3.90.30.99.1500 
17991 1369 17.001-12.361.0005.2230-3.3.90.30.99.1500 
17991 1168 17.001-12.364.0005.2235-3.3.90.30.99.1500 
17991 1421 17.001-12.122.0005.2320-3.3.90.30.99.1500 
18000 1371 17.001-12.361.0005.2230-3.3.90.39.99.1500 
18000 1170 17.001-12.364.0005.2235-3.3.90.39.99.1500 
18000 1422 17.001-12.122.0005.2320-3.3.90.39.99.1500 
18014 1369 17.001-12.361.0005.2230-3.3.90.30.01.1500 
17991 1168 17.001-12.364.0005.2235-3.3.90.30.99.1500 
18014 1421 17.001-12.122.0005.2320-3.3.90.30.01.1500 
18027 1371 17.001-12.361.0005.2230-3.3.90.39.99.1500 
18027 1422 17.001-12.122.0005.2320-3.3.90.39.99.1500 
18020 151 18.002-08.122.0006.2292-3.3.90.30.99.1500 
17999 153 18.002-08.122.0006.2292-3.3.90.39.99.1500 
18013 151 18.002-08.122.0006.2292-3.3.90.30.01.1500 
18026 153 18.002-08.122.0006.2292-3.3.90.39.99.1500 

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

O presente Contrato poderá ser alterado de acordo com o art. 124 a 136, da Lei Federal 

N°14.133, de 2021, com as devidas justificativas conforme a seguir, unilateralmente pela 

Administração nos seguintes casos: 

a) Quando houver modificação do objeto ou das suas especificações, para melhor 

adequação técnica aos seus objetivos; 

b) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo 

ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

c) O preço ora contratado não sofrerá reajuste, salvo mediante negociação e acorde 

entre as partes; 

Por acordo das partes: 

a) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 

circunstâncias superveniente mantido o valor inicial, vedada a antecipação do 

pagamento. 

b) Outros casos previstos na Lei n° 14.133. 

CLÁUSULA SEXTA - LOCAL E PRAZO DE PRESTAÇÃO DO OBJETO 

Av. Dr. Antônio Jose Paniago, 119— Centro - Cep: 79.190-000 Fone/Fax: 3246-8200. 5 
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A execução dos serviços deverão ser realizados em até 10 (dez) dias úteis após emissão 

da O.S. sem nenhum ônus adicional, em lugar determinado pelo responsável. 

CLÁUSULA SÉTIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

O presente contrato pode ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no 

art. 78 e seguintes da Lei n° art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO 

O presente contratado passa a ter o direito de extinguir o contrato caso ocorra atraso 

superior a dois meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração conforme 137, da Lei n° 

14.133/2021. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

Da contratante: 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialment 
/ 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

Apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
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Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a 

sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais 

adequadas; 

Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência; 

Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal ou Fatura da 

contratada, no que couber. 

Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar - se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 

contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 

usuário; 

Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e 

em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e considerar os 

trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 

diárias e passagens. 

Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato; 

Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

JANIO CORREA DA 
SILVA.965048891 

Av. Dr. Antônio Jose Paniago, 119 — Centro - Cep: 79.190-000 Fone/Fax. 3246-8200. 7 



MUNICÍPIO DE TERENOS 

MATO GROSSO DO SUL 

Arquivar, entre outros documentos, projetos, especificações técnicas, orçamentas, termo 

de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após 

recebimento do serviço e notificações expedidas; 

Da contratada 

Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessárias ao perfeito cumprimenta das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas 

neste Termo de Referência e em sua proposta; 

Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeito 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Contratante, devendo ressarcir imediatamente a 

Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 

garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante. 

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, be 

como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
JANIC CORREA 0* 
SILVA 96964999101. 

Av. Dr. Antônio Jose Paniago, 119 - Centro - Cep: 79.190-000 Fone/Fax: 3246-8200. 8 
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MUNICÍPIO DE TERENOS 
MATO GROSSO DO SUL 

Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros. 

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 

este Termo de Referência, no prazo determinado. 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como 

as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pela Lei n° 13.146, de 2015. 
/ 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento d 

contrato; 
JANIO  
CORREA DA'  
SILVA:9650 
488511- 
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MUNICÍPIO DE TERENOS 

MATO GROSSO DO SUL 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale 

transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum 

dos eventos arrolados na Lei Federal n° 14.133. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança da Contratante; 

Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os ~N 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequada, 

com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

Assegurar à CONTRATANTE: 

O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 

eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o 

recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, 

alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na 

execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, 

ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, 

sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA — LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei n 14.133, de 01 de 

abril 2021, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, o 

princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - VIGÊNCIA JANIO CORREA 
DA 
SILVA 965048991 o.., 
04 
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MUNICÍPIO DE TERENOS 

MATO GROSSO DO SUL 

O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, encerrando-se em 11/03/2026. A 

vigência do presente Contrato poderá sofrer prorrogação de acordo com o Art. 107, da 

Lei N° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PREÇO 

Para a recomposição das perdas inflacionárias, os reajustes anuais deste contrato serão 

de acordo com o acumulado no período do índice IGPM-/FGV ou, na sua falta, pelo 

acumulado do índice do IPCAIIBGE. O reajuste será realizado por Apostilamento/Termo 

Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°  14.133/21, e dos princípios gerais de 

direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização da execução do Contrato será exercida por servidores credenciado, 

nomeados por Portaria Municipal, independentemente de qualquer outra supervisão, 

assessoramento e/ou acompanhamento do objeto que venha a ser determinado pela 

CONTRATANTE, o seu exclusivo juízo. 

A fiscalização dos serviços e produtos será acompanhado por servidor especialmente 

designado para esse fim que será designado através da portaria do Executivo Municipal. 

A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua 

ocorrência, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 

empregados, prepostos ou contratados. 

Todas as ORDENS DE FORNECIMENTO/SERVIÇOS, instruções, reclamações e, e 

geral, qualquer entendimento entre a Fiscalização e a CONTRATADA serão feitas po 
/ 

escrito nas ocasiões devidas, não sendo tomadas em consideração quaisquer alegações 

fundamentadas em ordens ou declarações verbais. 

JANtO 
CORREA 
SIIVA:9650 
4869104 
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MUNICÍPIO DE TERENOS 

MATO GROSSO DO SUL 

Da decisão da Fiscalização poderá a CONTRATADA recorrer à CONTRATANTE, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem efeito suspensivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Terenos/MS, como competente para dirimir quaisquer 

dúvidas ou questões decorrentes da execução deste contrato. 

E por estarem justos e contratados, CONTRATANTE E CONTRATADA, mutuamente 

assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual valor e teor e para 

todos os efeitos legais seja dada publicidade conforme legislação vigente. 

Terenos!MS, 11 de Março de 2025. 

HENRIQUE WANCURA BUDKE 
PREFEITO MUNICIPAL 

-MAICON BEZERRA NONATO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

VIVIANE SERVIAN BRITES BRANDÃO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ÓJ 'DIA' 'E OLIVEIRA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL'0E-UESENVOLVIM TO ECONÔMICO E MEIO AMBIENTE 

tQ 
- 

CARLA CASTRO R ZE 'E DiNIZ BRANDAO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

KATIANE  '  IMA FRANCO 
SECRETÁRIA MUNICIPAJ. DE ORAS E INFRAESTRUTURA 

  

  

)AMO 
WF4HEA DA 
SILVA:965048 
8AO4 

 

ARYANN'NP,AMME 'ERIOABREU 
SECRETÁRIAMUNI' 

`f 
 AL DE SAÚDE 
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MUNICÍPIO DE TERENOS 

MATO GROSSO DO 

NEYLORTHOMa D C"IÇKOPREIRA 
SECRETÁRIO U I • - L DE TRÂNSITO 

JANIO CORREA DA Assinado de forma digital por JANIO 

CORPEA DA SILVA:96504889104 

SILVA:96504889 104 Dados: 2025.03.11 13:43:31 -0400 

CENTRO AMERICA COMERCIO, SERVICO, GESTAO TECNOLOGICA LTDA 
JÂNIO CORRÊA DA SILVA 

Representante Legal 
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Os detalhes poderão ser visualizados por fornecedor. Clique para expandir e acesse dados como: proposta, anexo e chat.

  Acompanhar Contratação

Acompanhar Contratação 

Dispensa Eletrônica N° 90005/2025 (Lei 14.133/2021)

UASG 927873 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA 21ª - MA 

    

Contratação homologada 

1 CONTROLE DE ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS

Homologado

Qtde solicitada:

Valor estimado (unitário)

1

R$ 56.000,0000



Propostas

 Chat

 Proposta

 Anexos

 Diligências

05.340.639/0001-30

Programa de integridade

Adjudicada

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

SP

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 56.000,0000

-



Voltar

20/10/2025, 11:16 Compras.gov.br

https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/compras/acompanhamento-compra/item/1?compra=92787306900052025 1/1

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/noticias
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/eventos
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/cursos-e-capacitacoes
https://www.gov.br/compras/pt-br/canais_atendimento/central-de-atendimento
http://www.brasil.gov.br/


  

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

AO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA / MA 

 
DISPENSA ELETRÔNICA N° 005/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 017/2025 

 
Objeto: Prestação de serviços de gerenciamento informatizado de frota de veículos, mediante rede credenciada por 

meio de 7 (sete) cartões para fornecimento dos seguintes produtos e serviços: combustíveis; manutenção geral, com 
fornecimento de peças e serviços e higienização de veículos. 

 

Razão Social: Prime Consultoria e Assessoria Empresarial LTDA 

Endereço: Calçada Canopo, 11 – 2º andar – sala 03 – Centro de Apoio II – Alphaville 

Cidade/UF: Santana de Parnaíba-SP           CEP: 06.541-078 Fone/Fax: (19) 3518-7021 

E-mail: licitaprime@primebeneficios.com.br  CNPJ nº 05.340.639/0001-30 

Insc. Estadual: 623.051.405.115 Insc. Municipal: 72270 

Dados Bancários: Banco do Brasil (001) - Ag: 2857-6 - Conta Corrente: 86151-0 

Responsável pela assinatura do contrato: Sra. Renata Nunes Ferreira. Endereço: Rua Açu, nº 47, Loteamento 
Alphaville Empresarial – Campinas/SP – CEP: 13098-335. Fone/ fax: (19) 3518-7000. Portadora do CPF nº: 

371.237.288-40 e RG nº: 48.537.010-4.  

 

PROPOSTA DE PREÇO 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR ESTIMADO 
TAXA 

ADMINISTRATIVA 
VALOR TOTAL  

01 
GESTÃO E CONTROLE DE COMBUSTÍVEL MANUTENÇÃO GERAL, COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS E HIGIENIZAÇÃO DE VEÍCULOS 
DA FROTA. 

R$ 56.000,00 0,00%  R$ 56.000,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 56.000,00 

 
 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais); 

TAXA ADMINISTRATIVA: 0,00% (zero por cento);  
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais); 

 
PRAZO DE VIGÊNCIA será de 12 (Doze) meses, prorrogável conforme previsão nos anexos a este Edital; 

PRAZO VALIDADE DA PROPOSTA de preços é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação; 
PRAZO E LOCAL PARA ENTREGA: Conforme estabelecido no edital; 

PAGAMENTO: Conforme com as condições estabelecidas no edital; 

MARCA/MODELO: Própria; 
 

• DECLARAMOS que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, 

bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referência; 
 

• DECLARAMOS que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem 

parte da prestação dos serviços, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, impostos, 

seguro, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em 
virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos; 



  

 

 
• DECLARAMOS que disponibilizaremos as emissões e remissões dos cartões magnéticos, sem nenhum custo e 

que a rede de empresas credenciadas nos termos, quantidades e prazos previstos no termo de referência o 

qual admitimos total submissão às regras nele contidas e estamos de acordo com os termos do ato convocatório 
e com a legislação nele indicada; 

 

• DECLARAMOS que a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente, que não tentou influir na 
decisão de qualquer outro potencial participante desta licitação, e que com estes ou com outras pessoas não 

discutiu nem recebeu informações; 

 

• DECLARAMOS que não cobraremos pela 2ª via de cartão magnético; 

 

Número da central de atendimento ao cliente, inclusive do horário de funcionamento:  

• 0800 745 8877 (atendimento 24 horas / 7 dias na semana 

 

 
 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

 

 

 

Santana de Parnaíba-SP, 27 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

  

____________________________________________ 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

Lidiane Aparecida Lara Lima - Procuradora 
RG: 43.037.566-9 CPF: 420.381.908-36 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  

 

DETALHAMENTO TÉCNICO DA PROPOSTA 
 

AO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA / MA 

 
DISPENSA ELETRÔNICA N° 005/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 017/2025 
 

Objeto: Prestação de serviços de gerenciamento informatizado de frota de veículos, mediante rede credenciada por 

meio de 7 (sete) cartões para fornecimento dos seguintes produtos e serviços: combustíveis; manutenção geral, com 
fornecimento de peças e serviços e higienização de veículos. 

 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - 6.1. Garantir de que todo combustível registrado pela bomba foi realmente 

abastecido no veículo indicado; 6.2. Garantir que não possam ser abastecidos veículos que não estejam cadastrados na 
frota do CONTRATANTE; 6.3. Garantir que os veículos cadastrados só sejam abastecidos com o combustível para o qual 

está autorizado; 6.4. O sistema de gerenciamento eletrônico deverá ser fornecido com interface que permita total 

compatibilidade com os sistemas operacionais desta Instituição, para permitir a importação de dados; 6.5. Responder 
por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados ao CONTRATANTE, por dolo ou culpa, bem como por aqueles que 

venham a ser causado por seus prepostos ou em qualquer estabelecimento da rede credenciada, em idênticas hipóteses; 
6.6. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as demais obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório; 6.7. Guardar sigilo sobre todas as informações 

obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 6.8. Custear todos os treinamentos dos responsáveis pela base 
de gerenciamento no que se refere à utilização dos sistemas de controle e planejamento do sistema; 6.9. A 

CONTRATADA poderá subcontratar empresas especializadas, indicadas em sua proposta de preços, para execução dos 
serviços de instalação dos softwares, não se eximindo, contudo, de suas responsabilidades; 6.10. Relatar ao 

CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em virtude da prestação dos serviços e prestar todos os 

esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obriga a atender prontamente; 6.11. Facultar, ao 
CREF21/MA, pleno acesso às informações do sistema, inclusive para a extração, a qualquer tempo, de relatórios 

referentes aos serviços prestados, discriminados, com os respectivos custos; 6.12. Fornecer suporte técnico para o 
sistema; 6.13. Fornecer manual de utilização do sistema de gerenciamento e de consolidação de dados em língua 

portuguesa; 6.14. Treinar e capacitar os servidores indicados pelo CONTRATANTE para a utilização de todos os recursos 
do sistema; 6.15. Disponibilizar ao CONTRATANTE, ao término do Contrato, todos os dados compilados, em meio 

eletrônico, relativo ao período contratado, por até 90 (noventa) dias após o término do contrato; 6.16. Executar 

fielmente o objeto contratado e cumprir todas as orientações do CREF21/MA para o fiel desempenho do fornecimento 
nas datas requeridas, observando, sempre, os critérios de qualidade e quantidade dos produtos a serem entregues, de 

acordo com as necessidades deste Conselho; 6.17. Designar preposto durante o período de vigência do Contrato, para 
representá-la sempre que seja necessário; 6.18. Fornecer somente combustíveis que se enquadrem nas especificações 

da ANPAgência Nacional de Petróleo ou do Órgão Federal responsável. Caso os produtos não ofereçam as qualidades 

dos Órgãos Fiscalizadores, serão rejeitados, arcando a empresa com o ônus do fato; 6.19. Executar o fornecimento por 
intermédio de empregados especializados, estando ciente das normas técnicas de segurança que regem o manejo dos 

equipamentos no fornecimento de combustíveis; 6.20. Observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção 
contra incêndios, e recomendações das leis vigentes, no momento da transferência do combustível das bombas para o 

tanque dos veículos; 6.21. Arcar com qualquer prejuízo causado aos veículos do CREF21/MA da 21ª Região ou a 
terceiros por seus empregados ou preposto, decorrentes do fornecimento dos produtos por culpa ou dolo, indenizando 

os danos motivados; 6.22. Em caso de falta dos combustíveis contratados, fica a empresa obrigada a fornecer, nas 

mesmas condições, combustíveis de qualidade superior; 6.23. Garantir a qualidade do combustível e arcar com qualquer 
prejuízo decorrente de sua utilização, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis; 6.24. Manter, nas dependências 

do posto Revendedor, o Boletim de Conformidade, expedido pelo Distribuidor do qual adquiriu o combustível, referente 
ao recebimento dos últimos 6 (seis) meses (Art. 4ºda Resolução ANP n.º 9, de 07 de março de 2007); 6.25. Realizar 

análise dos combustíveis objetos deste contrato sempre que solicitada pelo CONTRATANTE. Para isso, a CONTRATADA 

deverá manter disponíveis os materiais necessários à realização das análises (Resolução ANP n.º 9, de 07 de março de 
2007, artigo 8º); 6.26. Os procedimentos detalhados para a realização dos testes de qualidade dos combustíveis 

seguirão a legislação específica editada pela ANP; podendo ser consultado, acaso existente e atualizado, o Anexo da 
Cartilha do Posto Revendedor de Combustíveis publicada por tal agência; 6.27. Fornecer toda a manutenção geral com 

substituição de peças para os veículos indicados por este Conselho; 6.28. É de responsabilidade da CONTRATADA a 

higienização dos veículos. 



  

 

 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

 

Santana de Parnaíba-SP, 27 de fevereiro de 2025. 

  

____________________________________________ 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
Lidiane Aparecida Lara Lima - Procuradora 

RG: 43.037.566-9 CPF: 420.381.908-36 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 

DECLARAÇÃO GERAL 

 

AO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA / MA  

 
DISPENSA ELETRÔNICA N° 005/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 017/2025 

 
Objeto: Prestação de serviços de gerenciamento informatizado de frota de veículos, mediante rede credenciada por 

meio de 7 (sete) cartões para fornecimento dos seguintes produtos e serviços: combustíveis; manutenção geral, com 
fornecimento de peças e serviços e higienização de veículos. 

 

A empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, com sede à Calçada Canopo, nº 11, 2º 

andar, sala 03, Centro de Apoio II, Alphaville Empresarial, Santana de Parnaíba-SP, inscrita no CNPJ 

05.340.639/0001-30, representada legalmente neste ato pela Sra. Lidiane Aparecida Lara Lima, portadora do 

RG: 43.037.566-9 e CPF: 420.381.908-36, DECLARA, sob as penas da Lei que: 

 

• Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação definidos no edital. 

• Até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

• Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal.  

• A proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente, de acordo com o que é 

estabelecido na Instrução Normativa Nº 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP. 

• Não possuí, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal. 
• Conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, está ciente do cumprimento da reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao 

número de funcionários da empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação.  

• Cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT. 

 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

 

 

Santana de Parnaíba-SP, 27 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

______________________________________________________ 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

Lidiane Aparecida Lara Lima - Procuradora 

RG: 43.037.566-9 CPF: 420.381.908-36 

 

 

 



Os detalhes poderão ser visualizados por fornecedor. Clique para expandir e acesse dados como: proposta, anexo e chat.

  Acompanhar Contratação

Acompanhar Contratação 

Pregão Eletrônico N° 90005/2024 (SRP) (Lei 14.133/2021)

UASG 927457 - CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS 1A

Critério julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo disputa: Aberto



    

Contratação homologada 

2 CONTROLE DE ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS

Homologado

Qtde solicitada:

Qtde aceita:

Valor estimado (unitário)

1

1

R$ 4.284.000,0000



Propostas Histórico de recursos

 Chat

 Proposta

 Anexos

 Diligências

28.008.410/0001-06

Adjudicada

BAMEX CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA

PI

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 4.284.000,0000

-



02Hab.rar 03/12/2024 13:17:57

01Hab.rar 03/12/2024 13:18:00

03HAB.rar 03/12/2024 13:18:19

Proposta cet.pdf 09/12/2024 10:28:51









15.655.026/0001-45

ME/EPP

RNL TRADE AND FACILITIES LTDA

DF

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 4.373.107,1999

-


Voltar

20/10/2025, 15:50 Compras.gov.br
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PROPOSTA DE PREÇOS 

Ao 

Conselho Regional dos Técnicos Industriais da 1ª Região – CRT-01 

REF: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90005/2024 
 

  Dados da Empresa  

Razão social: BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 

CNPJ: 28.008.410/0001-06 Inscrição Estadual: 19.602.056-5 | Inscrição Municipal: 48.96.424 

Endereço: Rua Governador Tibério Nunes, 331, Frei Serafim. 

Cidade/UF: Teresina – Piauí, Cep: 64000-750 |Contato: (86) 3085-3265 / (86) 99978-8747 

E-mail: leticiaibiapina@bamex.com.br | licita@bamex.com.br 

Dados Bancários: 

Banco do Brasil 

Agência nº: 3219-0 

Conta Corrente nº: 9419-6 

Responsável pela assinatura do contrato: Leticia Ibiapina Fortes 

RG: 3.390.092 SSP-PI e CPF: 061.674.643-16 

Objeto: Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços continuados de Administração, Gerenciamento, Intermediação e Implantação de um 

sistema informatizado e integrado via WEB on-line real time, para o fornecimento de combustíveis 

(gasolina, etanol, diesel comum e S10, lubrificantes, aditivos, reagentes) com utilização de 

dispositivos de identificação do tipo TAG (etiqueta) RFID, NFC ou com tecnologia similar. 

Manutenção preventiva/corretiva, incluindo lavagens, serviços de chaveiro e peças em geral em 

estabelecimentos credenciados no território nacional, através da equipe especializada objetivando 

subsidiar o uso do sistema de gestão e acompanhar o desempenho dos órgãos/entidades quanto aos 

indicadores de gestão da frota dos veículos, para atendimento do Conselho Regional dos Técnicos 

Industriais da Primeira Região - CRT-01. 

 

Item Descrição Valor Estimado TX ADM 

 

 

 

 
01 

Prestação de serviço de gerenciamento de manutenção 

em geral (preventiva e corretiva) incluindo lavagens, 

serviços de chaveiro e com fornecimento parcelado de 

peças e pneus em geral (veículos leves, pesados, 

máquinas e implementos) em rede credenciada de 

estabelecimentos para manutenção da 

 

 

 

 
R$ 1.230.000,00 

 

 

 

 
5,00% 



 

 frota de veículos do CRT-01.   

 

 

 

 

02 

Prestação de serviço de gerenciamento de 

abastecimentos com fornecimento de combustíveis, 

lubrificantes, aditivos, reagentes em rede credenciada 

de estabelecimentos para os veículos do 

CRT-01 com utilização de dispositivos de identificação 

do tipo TAG (etiqueta) RFID, NFC ou com 

tecnologia similar. 

 

 

 

 
 

R$ 4.080.000,00 

 

 

 

 
 

5,00% 

VALIDADE: 90 (noventa) dias. 

Valor Estimado do Item 01: R$ 1.230.000,00 (Um milhão duzentos e trinta mil reais.) 

Valor Estimado do Item 02: R$ 4.080.00,000 (Quatro milhões e oitenta reais.) 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO: 5,00% (CINCO POR CENTO) 

  DECLARAÇÕES  
 

Declaramos, para todos os fins, que a execução do objeto se dará de acordo com especificações 

definidas nesta proposta e respeitando o estabelecido em Edital e seus anexos. 

Declaramos que o objeto cotado atende todas as exigências do Edital, relativas à especificação e 

características, inclusive técnicas e que estamos de pleno acordo com todas as condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos. 

1. Nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, taxa de administração, lucro, 

encargos trabalhistas e despesas com seguros, frete, mão de obra e outras necessárias 

cumprimento integral do objeto deste Pregão e excluídos da composição dos preços 

ofertados. 

2. O prazo de entrega do objeto será conforme as condições do Termo de Referência) 

3. O local de entrega do objeto será conforme no Termo de Referência/Edital 

4. DECLARO, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas 

da lei, que toda documentação anexada ao sistema é autêntica 

 

Teresina – Piauí. 06 de dezembro de 2024 

  
 

 

BAMEX CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA 
Leticia Ibiapina Fortes – Procurador 

RG n.º: 3390092 SSP PI -CPF n.º: 061.674.643-1 

LETICIA IBIAPINA 
FORTES:06167464316

Assinado de forma digital por LETICIA 
IBIAPINA FORTES:06167464316


